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JUSTIÇA ELEITORAL 
 143ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR 

 
  
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600141-75.2020.6.16.0143 / 143ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR 
REPRESENTANTE: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: GUSTAVO BONINI GUEDES - PR41756 
REPRESENTADO: FACEBOOK GLOBAL HOLDINGS II, LLC 
  
  
  
 
 
 
 

 
DECISÃO

 
 
1. Trata-se de representação eleitoral c/c. tutela inibitória proposta por LEONALDO PARANHOS
em face de FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LDTA e contra o RESPONSÁVEL
PELO TERMINAL TELEFÔNICO DE Nº +1(731)276-9208, a ser posteriormente identificado.
Sustenta o Representante, em síntese, que o terminal telefônico em destaque, de origem
estrangeira, cujo administrador é desconhecido/anônimo, por meio do aplicativo WhatsApp,
administrado pelo primeiro representado veem promovendo o disparo massivo de propaganda
eleitoral negativa, em afronta à honra do Representante e violação à legislação eleitoral.
Assim, requer: a) a concessão da tutela inibitória de urgência para que o primeiro representado
d e i x e  d e  c o m p a r t i l h a r  o  v í d e o ,  o b j e t o  d a  p o s t a g e m ,  U R L :  h t t p s : / / m m g -
f n a . w h a t s a p p . n e t / v / t 6 2 . 7 1 6 1 -
24/19262620_176336784067284_4168843501575851355_n.enc?oh=5bbe246e7dc03162283b4a
854b42890d94&oe=5FA90ACA&_nc_hot=1602251602&auth=AWSMu0LN6ARnxgaV5OM7aT0Jd
Bz6bCyEjZyat8Oznj9xBsz2bErYgRhYxFM&hash=m_ujpxmsOoI02LY685HYSbequPVkSwdPgrZw
Ii5JW18%3D&mms-type=video&__wa-mms=&bytestart=0&byteend=1572863; b) a quebra do
sigilo de dados cadastrais para que o primeiro representado e as operadoras de telefonia
individualizem o segundo representado; c) no mérito, a confirmação das tutelas de urgência e a
imposição de multa ao segundo representado pela propaganda negativa divulgada.
Em suma, é o relato.
Decido.
2. A Lei 9.504/97 dispõe que a propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada por meio de
redes sociais, aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por
candidatos, partidos ou coligações ou por qualquer pessoa natural, desde que esta não contrate
impulsionamento de conteúdos (art. 57-B, inciso IV).
Ademais, consoante disciplina o art. 57-D, é livre a manifestação do pensamento, vedado o
anonimato durante a campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores – internet
(corolário da própria Constituição Federal – vide art. 5º, IV, CFRB/88).
Com efeito, a atuação da Justiça Eleitoral no tocante aos conteúdos divulgados na internet deve
ser realizada com a menor interferência possível no debate democrático (art. 38 da Res.
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26.610/2019, do TSE).
E justamente com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura é que as
ordens judiciais de remoção de conteúdo divulgado na internet são limitadas às hipóteses em
que, mediante decisão fundamentada, sejam constatadas violações às regras eleitorais ou
ofensas a direitos de pessoas que participam do processo eleitoral, sendo certo que “a ausência
de identificação imediata do usuário responsável pela divulgação do conteúdo não constitui
circunstância suficiente para o deferimento do pedido de remoção de conteúdo da internet” (art.
38, §§ 1º e 2º, da Res. 26.610/2019, TSE).
Pois bem.
O Código de Processo Civil atual –  simplificando a sistemática do CPC/73 – unificou o regime,
estabelecendo os mesmos requisitos para a concessão da tutela cautelar e da tutela satisfativa
(probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo). Ainda que
permaneça a distinção entre as tutelas, na prática os pressupostos serão iguais.
O parágrafo único do artigo 294 deixa claro que a tutela de urgência é gênero, o qual inclui as
duas espécies (tutela cautelar e tutela antecipada). Já o artigo 300 estabelece as mesmas
exigências para autorizar a concessão de ambas: “a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo”. Há, ainda, uma condição negativa, consistente na inexistência de
irreversibilidade da medida (§ 3º do art. 300, do CPC).
Na espécie, tenho que os autos contam com elementos cognitivos suficientes, hábeis a
evidenciarem a probabilidade – ou mesmo plausibilidade – do direito invocado, assim como o
periculum in mora, o que permite seja excepcionada a normatização insculpida no art. 38, caput,
da Resolução 26.610/2019, do TSE.
De início, convém trazer à baila os seguintes apontamentos:
a) O RESPONSÁVEL PELO TERMINAL TELEFÔNICO DE Nº +1(731)276-9208 se vale do
anonimato para divulgar o conteúdo contestado (pois não identifica o responsável pelo envio no
bojo da mensagem), chegando ao ponto de utilizar terminal telefônico vinculado a outro país -
violação ao art. 30, da Resolução n. 23.610/2019, TSE;
b) O conteúdo, aparentemente, registra caráter parcialmente calunioso e difamatório, ao vincular
elementos diversos do objeto da ação de Improbidade Administrativa n° 5014293-
57.2018.4.04.7000, bem assim por afirmar a condenação sem ressalvar a pendência recursal;
c) As mensagens enviadas pelo TERMINAL TELEFÔNICO DE Nº +1(731)276-9208 não contam
com mecanismo que permite seu descadastramento pelo destinatário, até porque o remetente se
vale do anonimato -  violação ao art. 33, da Resolução n. 23.610/2019, TSE;
d) O TERMINAL TELEFÔNICO DE Nº +1(731)276-9208 promove o disparo em massa de
mensagens pelo aplicativo WhatsApp sem contar, evidentemente, com a anuência dos
destinatários, o que se comprova pelos documentos de usuários do serviço juntados ao petitório
inicial - violação ao art. 34, da Resolução n. 23.610/2019, TSE.
Nesse sentido, em juízo preliminar, a somatória de todos os elementos anteriormente apontados,
que retratam flagrante violação à legislação eleitoral, implicam na retirada de circulação do
material danoso para manutenção da lisura na veiculação da propaganda eleitoral.
Quanto à temática, veja-se a jurisprudência:

[...] impossibilidade de se invocar a garantia constitucional relativa à
manifestação do pensamento ao eleitor que cria página anônima no
Facebook para fomentar críticas à administração municipal e aos candidatos
da situação, em razão do anonimato empreendido. O direito de crítica não é
absoluto e, portanto, não impede a caracterização dos crimes contra a honra
quando o agente parte para a ofensa pessoal (TSE. Respe nº 186819.
2015).
REPRESENTEÇÃO ELEITORAL. PEDIDO LIMINAR. IMPULSIONAMENTO
PATROCINADO DE CONTEÚDO NEGATIVO NA INTERNET. FACEBOOK.
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ART. 57-C DA LEI 8.504/97. LIMINAR DEFERIDA PARA RETIRADA DA
PROPAGANDA NEGATIVA IMPULSIONADA COM A EXCLUSÃO DE
COMENTÁRIOS E DE COMPARTILHAMENTO [...] (TRE-PE – RP:
060291041 RECIFE-PE, Relator: ITAMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR,
Julgamento: 10/10/2018, publicação: PSEES – Publicado em Sessão, data
10/10/2018).
[...] Propaganda eleitoral negativa. Internet. Art. 57–C, § 3º, da Lei 9.504/97.
Postagem. Facebook. Impulsionamento. [...] 1. De acordo com o art. 57–C, §
3º, da Lei 9.504/97 e com a jurisprudência desta Corte, permite–se o
impulsionamento de conteúdo na internet, desde que identificado como tal e
contratado por candidatos, partidos e coligações exclusivamente com o fim
de promovê–los ou beneficiá–los. 2. Na espécie, mantém–se a multa
imposta ao agravante, que realizou publicação patrocinada no facebook
veiculando críticas a adversário político, infringindo o mencionado
dispositivo. [...] (Ac. de 29.4.2019 no AgR-REspe nº 060291041, rel. Min.
Jorge Mussi; no mesmo sentido o Ac. de 27.11.2018 no R-Rp 060159634,
rel. Min. Sergio Banhos.)
[...] Propaganda eleitoral negativa. Impulsionamento. Internet. Vedação
legal. Art. 57–C, § 3º, da Lei nº 9.504/97. Acórdão em conformidade com a
jurisprudência desta Corte. [...] 2. In casu, consta no acórdão regional que os
ora agravantes se valeram da ferramenta impulsionamento em seu sentido
negativo, com claro objetivo de prejudicar candidato adversário, atraindo a
sanção prevista no § 2º do art. 57–C da Lei nº 9.504/97. 3. A conclusão da
Corte Regional está em sintonia como o entendimento desta Corte Superior
de que é de rigor a multa prevista no § 2º do art. 57–C da Lei nº 9.504/97 se
a propaganda eleitoral por meio de impulsionamento de conteúdo na internet
tiver o objetivo de criticar candidatos a cargo eletivo. [...] (Ac. de 7.5.2019 no
AgR-AI nº 060888240, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto.)
[...] 2. Configuram propaganda eleitoral antecipada negativa críticas que
desbordam os limites da liberdade de informação, em contexto indissociável
da disputa eleitoral do pleito vindouro. [...] (Ac. de 10.2.2011 no AgR-REspe
nº 3967112, rel. Min. Arnaldo Versiani.)

O artigo 32 da Resolução n. 23.610/2019, TSE, dispõe: “Aplicam-se ao provedor de aplicação de
internet em que divulgada a propaganda eleitoral de candidato, de partido político ou de coligação
as penalidades previstas nesta Resolução se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral,
contado a partir da notificação de decisão judicial específica sobre a existência de propaganda
irregular, não tomar providências para a cessação dessa divulgação (Lei nº 9.504/1997, art. 57-F,
caput, c.c. a Lei nº 12.965/2014, art. 19).”.
Portanto, constitui dever do administrador do aplicativo, no caso o WhatsApp, administrado pelo
primeiro representado, Facebook Brasil, fazer cessar a divulgação do conteúdo, após a
notificação (após tomar conhecimento que um conteúdo calunioso circula pela rede social), sob
pena de arcar com as penalidades eleitorais.
Por fim, se faz necessária a quebra de dados cadastrais para a correta identificação do segundo
representado. Até porque, nenhum direito ou garantia fundamental é absoluto e o anonimato é
vedado pelo texto constitucional. Nessa linha, o primeiro representado deverá fornecer os dados
cadastrais disponíveis e, caso insuficientes para a correta identificação, as companhias
telefônicas/provedores de acesso à internet deverão complementar a identificação.
3. Presentes, portanto, os elementos que evidenciam a probabilidade do direito alegado e o
perigo de dano (art. 300, caput, do CPC): DEFIRO A CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA
requerida na inicial, a fim de DETERMINAR que o PRIMEIRO REPRESENTADO
(FACEBOOK):
I. Retire de circulação (deixe de compartilhar), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

Num. 14425129 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCELO CARNEVAL - 10/10/2020 12:19:38
https://pje1g.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101012193858900000013693051
Número do documento: 20101012193858900000013693051



 

pena de multa diária – astreinte – de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),  o vídeo objeto dos
autos, consistente na publicação, oriunda do TERMINAL TELEFÔNICO DE Nº +1(731)276-
9 2 0 8 ,    c o m  a  U R L :  h t t p s : / / m m g - f n a . w h a t s a p p . n e t / v / t 6 2 . 7 1 6 1 -
24/19262620_176336784067284_4168843501575851355_n.enc?oh=5bbe246e7dc03162283b4a
854b42890d94&oe=5FA90ACA&_nc_hot=1602251602&auth=AWSMu0LN6ARnxgaV5OM7aT0Jd
Bz6bCyEjZyat8Oznj9xBsz2bErYgRhYxFM&hash=m_ujpxmsOoI02LY685HYSbequPVkSwdPgrZw
Ii5JW18%3D&mms-type=video&__wa-mms=&bytestart=0&byteend=1572863.
II. Forneça as informações necessárias para a apuração da identidade do usuário do
referido perfil anônimo (O RESPONSÁVEL PELO TERMINAL TELEFÔNICO DE Nº
+1(731)276-9208), a exemplo dos números de IP, com as datas e horários de acesso, os
dados pessoais completos (nome, data de nascimento, endereço, CPF, número de telefone
etc.) do titular do perfil do aplicativo WhatsApp, em conformidade com o art. 39, da
Resolução n. 23.610/2019, TSE.
4. Notifique-se (cite-se) o Primeiro Representado (FACEBOOK) do inteiro teor da presente
decisão, bem como para a apresentação de defesa, no prazo de 2 (dois) dias, nos termos do art.
18 da Resolução 23.608/2019, TSE (art. 96, § 5º, da Lei 9.504/97)
5. Após a identificação do Segundo Representado (O RESPONSÁVEL PELO TERMINAL
TELEFÔNICO DE Nº +1(731)276-9208), proceda-se à citação para que apresente defesa, no
mesmo prazo.
6. Na sequência, abra-se vista ao Ministério Público Eleitoral para emissão de parecer, no prazo
de 1 (um) dia (inteligência do art. 19, § 1º, da Res. 23.608/2019).
7. Ao final, com ou sem parecer, tornem conclusos para decisão, nos termos do art. 20, da Res.
23.608/2019 (art. 96, § 7º, da Lei 9.504/97).
Diligências necessárias.
Cascavel, datado eletronicamente.
 

Marcelo Carneval
Juiz Eleitoral
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